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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

FRAIBURGO - GABINETE
 
 

RETIFICAÇÃO Nº 11 / 2022 - GAB/FRA (11.01.12.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Fraiburgo-SC, 17 de novembro de 2022.

O Diretor-Geral do Ins�tuto Federal Catarinense ? Campus Fraiburgo, no uso da 
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 105/2020, de 28/01/2020, publicada no 
Diário Oficial da União de 29/01/2020,

  
 
RESOLVE:
 

Re�ficar o Edital nº 12/2022, de 30 de setembro de 2022, nos itens a seguir descritos, 
mantendo inalterados os demais itens deste edital.
 
ONDE LÊ-SE:
4. DA MODALIDADE, QUANTITATIVO E VALOR DAS BOLSAS
4.1 As bolsas de extensão para as propostas subme�das obedecem à seguinte classificação, 
quan�dades e respec�vos valores:
a) cinco (2) bolsas para alunos do ensino técnico ? R$ 400,00;
b) duas (2) bolsas para alunos do ensino superior ? R$ 600,00.
LEIA-SE:
4. DA MODALIDADE, QUANTITATIVO E VALOR DAS BOLSAS
4.1 As bolsas de extensão para as propostas subme�das obedecem à seguinte classificação, 
quan�dades e respec�vos valores:
a) duas (2) bolsas para alunos do ensino técnico ? R$ 400,00;
b) duas (2) bolsas para alunos do ensino superior ? R$ 600,00.
 
 
Publique-se.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 17/11/2022 13:17 ) 
TIAGO LOPES GONCALVES 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 CAMP/FRAI (11.01.12) 

 Matrícula: 1905449 
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